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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 060, DE 04 DE AGOSTO DE 2014.
ALTERA O ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 2428 DE 22.05.2014 DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS EM ATUAÇÃO NO MUNICIPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

L E I

                       Art. 1° O artigo 5º da Lei Municipal nº 2428 de 22/05/2014 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 5º- O auxílio alimentação será concedido através de depósito em conta corrente do beneficiado, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, e será disponibilizado no primeiro dia útil do mês de atividade do médico em efetivo exercício no Município, sendo o valor anualmente reajustado conforme índice oficial; “
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                                          Marcos Ernani Senger,

                                                                                           Prefeito Municipal.

  Deiver
Vaz dos Santos




Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretário Municipal da Administração.                                       Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 060/2014.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 060, de 04 de agosto de 2014, que “ALTERA O ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 2428 DE 22.05.2014 DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS EM ATUAÇÃO NO MUNICIPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

Encaminhamos o projeto de lei ao qual solicitamos tramitação e aprovação em nos termos da Lei Orgânica Municipal, para alteração fundamentada na necessidade do médico fazer suas refeições fora de sua residência, já que o médico poderá fazer utilização de refeições em lancherias e restaurantes e de que a inserção do mesmo para receber o vale alimentação através de cartão se mostrou inviável.

                           Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, possibilitando e prosseguimento imediato da tramitação desta alteração e assim proceder ao atendimento das obrigações avençadas com o Programa Mais Médicos.

Marcos Ernani Senger,
                                                              Prefeito Municipal
